
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2017/ANA – PROGESTÃO II
Documento nº 02500.038675/2020-78

P R I M E I R O   T E R M O   A D I T I V O   A O   C O N T R A T O   N   º     
0 4 9 / 2 0 1 7 / A N A   –   P R O G E S T Ã O   I I ,       C E L E B R A D O   E N T R E   A   
A G Ê N C I A   N A C I O N A L   D E   Á G U A S ,     O  ESTADO DO  P ARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO ÁGUA  E  TERRA - IAT,  E A  
SECRETARIA  D E ESTADO  D O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  E D O TURISMO  – S EDEST  E O  CONSELHO 
ESTADUAL  D E RECURSOS  H IDRICOS  DO PARANÁ - CERH/PR, 
COMO INTERVENIENTES.

A     A G Ê N C I A   N A C I O N A L   D E   Á G U A S   E   S A N E A M E N T O   B Á S I C O   –   A N A   ,     C N P J   n º   
0 4 . 2 0 4 . 4 4 4 / 0 0 0 1 - 0 8 ,     neste ato representada por sua Diretora-Presidente, Christianne Dias 
Ferreira,  brasileira, casada, advogada, Identidade nº 18475, expedida pela OAB/DF, CPF nº 
692.577.951-87, domiciliada  no Distrito Federal/ DF ,   o     E S T A D O   D O   P A R A N Á   ,   p o r   i n t e r m é d i o   d o    
INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT ,     C N P J   n º   6 8 . 5 9 6 . 1 6 2 / 0 0 0 1 - 7 8 ,   d e n o m i n a d o   E N T I D A D E   
E S T A D U A L ,   c o m   s e d e   n a   R u a   E n g e n h e i r o   R e b o u ç a s ,   n º   1 . 2 0 6 ,   B a i r r o   R e b o u ç a s ,   C E P   8 0 2 1 5 - 1 0 0 ,   
C u r i t i b a / P R ,   n   e s t e   a t o   r e p r e s e n t a d   o     p o r   s e u   D i r e t o r   -   P r e s i d e n t e   ,     E v e r t o n   L u i z   d a   C o s t a   S o u z a ,   
b r a s i l e i r o ,   c a s a d o ,   g e ó l o g o ,     I   d e n t i d a d e   n º   1 . 6 8 9 . 3 3 7 - 4 ,   e x p e d i d a   p e l a   S S P / P R ,   C P F   n º   
4 6 3 . 7 2 1 . 6 4 9 - 4 9 ,   d o m i c i l i a d o   e m   C u r i t i b a / P R ,     a  SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO – SEDEST , CNPJ nº 68.621.671/0001-03, 
com sede na Rua Desembargador Motta, nº 3.384, Bairro Mercês, CEP 80430-200, Curitiba/PR,  
neste ato representado por seu Secretário de Estado, Márcio Fernando Nunes, brasileiro, 
casado, engenheiro agrônomo, Identidade nº 3.089.182-1, expedida pela SSP/PR, CPF nº 
555.875.939-91, domiciliado em Curitiba/PR,  e o     C O N S E L H O   E S T A D U A L   D E   R E C U R S O S   
H Í D R I C O S   D O   E S T A D O   D O   P A R A N Á   –   C E R H / P R   ,   n e s t e   a t o   r e p r e s e n t a d o     p o r   s e u   P r e s i d e n t e ,   
M   á r c i o   F e r n a n d o   N u n e s ,     S e c r e t á r i o   d e   E s t a d o   d a   S E D E S T ,   a n t e r i o r m e n t e   q u a l i f i c a d o ,     r e s o l v e m   
c e l e b r a r   e s t e     P r i m e i r o     T e r m o   A d i t i v o   a o   C o n t r a t o     nº     0   4 9   / 2 0 1   7   / A N A   –     P R O G E S T Ã O   I I   ,   n a   
c o n f o r m i d a d e   d o s   e l e m e n t o s   c o n s t a n t e s   d o   P r o c e s s o     A d m i n i s t r a t i v o   A N A       nº  
02501.001974/2017-41,   e   m e d i a n t e   a s   c l á u s u l a s   e   c o n d i ç õ e s   a   s e g u i r : 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

E s t e   T e r m o   A d i t i v o   t e m   p o r   o b j e t o   a l t e r a r   a   d e n o m i n a ç ã o     d a   A g ê n c i a   N a c i o n a l   d e   Á g u a s   –   
A N A ,   q u e   p a s s a r á   a   v i g o r a r   c o m o :   “ A G Ê N C I A   N A C I O N A L   D E   Á G U A S   E   S A N E A M E N T O   B Á S I C O   –   
A N A ”       de acordo com a  Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União – DOU, de 16 de julho de 2020 ;   d o   I n s t i t u t o   d a s   Á g u a s   d o   P a r a n á   –   A G U A S P A R A N Á ,   q u e   
p a s s a r á   a   v i g o r a r   c o m o :   “ I N S T I T U T O   Á G U A   E   T E R R A   –   I A T ” ,   e m   d e c o r r ê n c i a   d o   L e i   d o   E s t a d o   
d o   P a r a n á   n º   2 0 0 7 0 ,   d e   1 8   d e   d e z e m b r o   d e   2 0 1 9 ;   e   a   S e c r e t a r i a   d e   E s t a d o   d e   M e i o   A m b i e n t e   
e   R e c u r s o s   H í d r i c o s   –   S E M A ,   q u e   p a s s a r á   a   v i g o r a r   c o m o :   S E C R E T A R I A   D E   E S T A D O   D O   
D E S E N V O L V I M E N T O   S U S T E N T Á V E L   E   D O   T U R I S M O   –   S E D E S T ,   e m   d e c o r r ê n c i a   d a   L e i   d o   E s t a d o   
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d o   P a r a n á   n º   1 9 . 8 4 8 ,   d e   3   d e   m a i o   d e   2 0 1 9   ,   b e m   c o m o   o   n ú m e r o   d a   C o n t a   C o r r e n t e   ,   
d e n o m i n a d a   “ C C   P R O G E S T Ã O   P R ”   q u e   c o n s t a   n a   a l í n e a   “ d ” ,   I ,   d a   C l á u s u l a   T e r c e i r a . 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

A alínea “d”, I, da Cláusula Terceira, passará a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

(...)

I – da ANA:

(...)

d) transferir à ENTIDADE ESTADUAL as parcelas de recursos financeiros de que 
tratam os incisos I e II da Cláusula Quarta deste Contrato, mediante depósito em 
conta corrente específica e expressamente vinculada a este Contrato, 
denominada “Conta PROGESTAO PR" (Conta) - Banco do Brasil (001) – Agência 
3.793-1 – Conta Corrente 12.736 - 1, quando comprovada a situação de 
regularidade fiscal da ENTIDADE ESTADUAL, nos termos da legislação em vigor à 
época do saque e inclusive, quando for a caso, do cumprimento do disposto no 
art. 25, do Lei Complementar n º  101, de 2000;

(...)”

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.

E, por estarem assim acordados e para que o ajuste realizado surta todos os efeitos legais, as 
partes assinam este Termo Aditivo eletronicamente.

Brasília/DF,  12 de agosto de 2020.

Pela CONTRATANTE:

(assinado eletronicamente)
C H R I S T I A N N E   D I A S   F E R R E I R A 

Pelo CONTRATADO:

(assinado eletronicamente)
E V E R T O N   L U I Z   D A   C O S T A   S O U Z A 

Pelos INTERVENIENTES:

(assinado eletronicamente)
MÁRCIO FERNANDO NUNES
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